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SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
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/ JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO

P!P DENISE LUCE DE PAULA PESSOA TERTO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
4ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8264, 
Fortaleza-CE - E-mail: for04cv@tjce.jus.br

SENTENÇA 

Processo nº: 0209898-57.2013.8.06.0001

Apensos:

Classe: Procedimento Ordinário 

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: JOSÉ AUGUSTO DE ARAUJO

Requerido: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e outro

Cls.

Tratam os autos de uma ação de cobrança de indenização securitária ajuizada 
por José Augusto de Araújo em face de Companhia Excelsior de Seguros e Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, todos devidamente qualificados.

Às fls. 109/110, as partes informaram a realização de uma composição 
amigável, razão pela qual requereram a sua homologação com a consequente extinção do feito 
com resolução de mérito.

Ante o exposto, considerando o disposto no art. 269, III, do CPC e demais 
aplicáveis à espécie em liça, homologo, por sentença e para que se produzam todos os efeitos 
jurídicos e legais pertinentes, o acordo firmado, decretando, por azo de consequência, a 
extinção do processo com resolução de mérito, determinando a baixa na distribuição e o 
arquivamento do processo após o trânsito em julgado desta decisão.

P.R.I.

Fortaleza/CE, 28 de maio de 2014.

Onildo Antonio Pereira da Silva
Juiz de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 11/09/2014 09:18 
 Certidão - Processo 0209898-57.2013.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0241/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Erinalda Cavalcante Scarcela de Lucena (OAB 
 7953/CE) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Cls.   Tratam   os   autos   de   uma   ação   de   cobrança   de   indenização   securitária 
 ajuizada   por   José   Augusto   de   Araújo   em   face   de   Companhia   Excelsior   de   Seguros   e   Seguradora 
 Líder   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A,   todos   devidamente   qualificados.   Às   fls.   109/110,   as 
 partes   informaram   a   realização   de   uma   composição   amigável,   razão   pela   qual   requereram   a   sua 
 homologação   com   a   consequente   extinção   do   feito   com   resolução   de   mérito.   Ante   o   exposto, 
 considerando   o   disposto   no   art.   269,   III,   do   CPC   e   demais   aplicáveis   à   espécie   em   liça,   homologo, 
 por   sentença   e   para   que   se   produzam   todos   os   efeitos   jurídicos   e   legais   pertinentes,   o   acordo 
 firmado,   decretando,   por   azo   de   consequência,   a   extinção   do   processo   com   resolução   de   mérito, 
 determinando   a   baixa   na   distribuição   e   o   arquivamento   do   processo   após   o   trânsito   em   julgado   desta 
 decisão. P.R.I." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 11 de setembro de 2014. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 12/09/2014 16:54 
 Certidão - Processo 0209898-57.2013.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0241/2014,   foi   disponibilizado   na 
 página   178   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/09/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   16/09/2014, 
 conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Erinalda Cavalcante Scarcela de Lucena (OAB 7953/CE)  15  30/09/2014 

           Teor   do   ato:   "Cls.   Tratam   os   autos   de   uma   ação   de   cobrança   de   indenização   securitária 
 ajuizada   por   José   Augusto   de   Araújo   em   face   de   Companhia   Excelsior   de   Seguros   e   Seguradora 
 Líder   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A,   todos   devidamente   qualificados.   Às   fls.   109/110,   as 
 partes   informaram   a   realização   de   uma   composição   amigável,   razão   pela   qual   requereram   a   sua 
 homologação   com   a   consequente   extinção   do   feito   com   resolução   de   mérito.   Ante   o   exposto, 
 considerando   o   disposto   no   art.   269,   III,   do   CPC   e   demais   aplicáveis   à   espécie   em   liça,   homologo, 
 por   sentença   e   para   que   se   produzam   todos   os   efeitos   jurídicos   e   legais   pertinentes,   o   acordo 
 firmado,   decretando,   por   azo   de   consequência,   a   extinção   do   processo   com   resolução   de   mérito, 
 determinando   a   baixa   na   distribuição   e   o   arquivamento   do   processo   após   o   trânsito   em   julgado   desta 
 decisão. P.R.I." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 12 de setembro de 2014. 

           Diretor(a) de Secretaria 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

98
98

-5
7.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

14
93

B
D

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 M
A

R
IA

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 M
A

R
T

IN
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
09

/2
01

4 
às

 1
6:

54
 .

fls. 152



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
4ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8264, 
Fortaleza-CE - E-mail: for04cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 0209898-57.2013.8.06.0001

Classe: Procedimento Ordinário 

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: JOSÉ AUGUSTO DE ARAUJO

Requerido: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e outro

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a sentença de fls. 
148 transitou em julgado em  30/09/2014. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 06 de janeiro de 2015.

ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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